COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N. 001/2021

PROJETO DE LEI N. 007/2021	

I - HISTÓRICO

[bookmark: _Hlk70341801]O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.786/2010, INCLUINDO NA ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CÂMARA ESPECÍFICA PARA O ACOMPANHAMENTO E O CONTROLE SOCIAL SOBRE A DISTRIBUIÇÃO, A TRANSFERÊNCIA E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), DE QUE TRATA O ART. 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei propõe a inclusão na estrutura do Conselho Municipal de Educação Câmara Específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal, e dá outras providências.

Com a mudança introduzida pela Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 sobre a regulamentação do Fundo, o município de Schroeder se obriga a instituir por legislação específica o Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

Como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, o município opta por integrar o CACS ao Conselho Municipal de Educação, conforme previsto na legislação federal de regência, com instituição de câmara técnica específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb.

A articulação e a integração do Conselho Municipal de Educação com a Câmara Técnica específica do FUNDEB promovem um diálogo permanente visando assegurar a participação da sociedade no desenvolvimento, aprimoramento e consolidação de uma educação básica de qualidade e acessível à população.

Para que o CACS do FUNDEB, contudo, possa ser parte integrante do COMED, é necessário que além de sua criação, sejam alterados dispositivos legais referentes ao próprio COMED, o que se pede seja autorizado por esta Casa de Leis.

Neste sentido pugna pela aprovação do Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

II - PARECER

Embora reconhecida a constitucionalidade e a juridicidade do presente projeto de lei, imperioso destacar a necessidade de propor emenda modificativa em caráter formal, a fim de adequar a redação do art. 3º caput e art. 5º §2º, como segue:

Emenda modificativa 02: 

Onde se lê:

Art. 3º Para atendimento ao disposto no art. 1º desta Lei, insere-se o Inciso XII, no art. 5º da Lei Municipal nº 1.786/2010, de 16 de março de 2010, nos seguintes termos:
Art. 5º
[...]
XIII – 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

Leia-se: 

Art. 3º Para atendimento ao disposto no art. 1º desta Lei, insere-se o Inciso XIII, no art. 5º da Lei Municipal nº 1.786/2010, de 16 de março de 2010, nos seguintes termos:
Art. 5º
[...]
XIII – 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

Emenda modificativa 03:

Onde se lê:

Art. 5º Para atendimento ao disposto no art. 1º desta Lei, ficam inseridos os §§1º, 2º e 3º no art. 6º da Lei Municipal nº 1.786/2010, de 16 de março de 2010, nos seguintes termos:

§2º Os membros da Câmara Técnica específica prevista no §1º deverão ser membros efetivos do Conselho Municipal de Educação, respeitando-se, na composição da respectiva Câmara, o previsto no art. 34, VI e art. 34, §1º, II e III, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Leia-se:

Art. 5º Para atendimento ao disposto no art. 1º desta Lei, ficam inseridos os §§1º, 2º e 3º no art. 6º da Lei Municipal nº 1.786/2010, de 16 de março de 2010, nos seguintes termos:
 
§2º Os membros da Câmara Técnica específica prevista no §1º deverão ser membros efetivos do Conselho Municipal de Educação, respeitando-se, na composição da respectiva Câmara, o previsto no art. 34, IV e art. 34, §1º, II e III, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Ante o exposto, conforme parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no mérito, opinamos pela aprovação com as emendas modificativas n. 002 e 003 de 2021.
 
Schroeder, 26 de abril de 2021.
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